
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.508.612 - RJ (2019/0150059-6)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : LEONOR NUNES DE PAIVA  - RJ024058 
AGRAVADO  : ORLANDO JOSE DE SANTANA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

DECISÃO
Trata-se de Agravo em Recurso Especial, interposto pelo ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, em face de decisão que inadmitiu o Recurso Especial, manejado 

contra acórdão do Tribunal de Justiça do referido Estado. 

O Recurso Especial restou inadmitido, com fundamento na incidência da 

Súmula 83 do STJ (fls. 291/294e).

Ocorre que, da leitura das razões recursais, constata-se que não houve 

impugnação específica da decisão agravada quanto ao referido fundamento, atraindo, 

portanto, a aplicação do disposto no art. 544, § 4º, inciso I, do Código de Processo Civil, 

que faculta ao relator "não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não 

tenha atacado especificamente os fundamentos da decisão agravada".

Ressalto que, quando o Recurso Especial não é admitido, pelo Tribunal 

de origem, com base na Súmula 83/STJ, incumbe à parte agravante demonstrar, no 

Agravo em Recurso Especial, sob pena de preclusão, que a referida Súmula não se aplica 

ao caso, seja mediante citação de precedentes atuais deste Tribunal, favoráveis à tese 

defendida no Recurso Especial, seja mediante razões recursais no sentido de que os 

precedentes do STJ citados na decisão de inadmissão do Recurso Especial não guardam 

similitude fático-jurídica com o caso concreto ou representam entendimento já superado 

nesta Corte.

Por oportuno, cabe ressaltar, ainda, que o referido enunciado aplica-se 

também aos recursos interpostos com base na alínea a do permissivo constitucional 

(AgRg no REsp 1427074/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 22/04/2014 e AgRg no AREsp 322.523/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO 

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/10/2013).

No caso, a parte agravante limitou-se a afirmar, genericamente, a 

inaplicabilidade do óbice constante da Súmula 83/STJ ao caso. 

Com efeito, é pacífico o entendimento desta Corte de que o agravante 

deve infirmar especificamente todos os fundamentos da decisão agravada, demonstrando 

o seu desacerto, de modo a justificar o cabimento do Recurso Especial interposto, sob 

pena de não ser conhecido o agravo (STJ, AgRg no AREsp 477.105/SP, Rel. Ministro 

SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe de 26/05/2014).

Nesse sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 

DO FUNDAMENTO ADOTADO PELA DECISÃO QUE NÃO 

ADMITIU O RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 182/STJ. 

1. É inviável o agravo em recurso especial que deixa de atacar, de 

modo específico, os fundamentos adotados pelo Tribunal de origem 

para negar trânsito ao apelo especial. Incidência, por analogia, da 

Súmula 182 do STJ. 

2.. No caso, como o recurso especial foi inadmitido tendo por base a 

Súmula 83/STJ, caberia ao recorrente demonstrar que o 

entendimento jurisprudencial não está pacificado no mesmo 

sentido do acórdão recorrido, ou, ainda, que o precedente não se 

aplicaria ao caso dos autos. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no 

AREsp 399.598/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 14/04/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 

FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS 

COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA 

DO FUNDAMENTO DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. 

INSUFICIÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC. 

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Não se conhece do agravo em recurso especial que deixa de atacar 

especificamente e suficientemente os fundamentos da decisão de 

inadmissibilidade. Incidência do art. 544, § 4°, I, do CPC.

3. Tendo a decisão de inadmissibilidade decidido que o acórdão 

recorrido estaria em sintonia com a jurisprudência do STJ 

(Súmula 83/STJ), compete à agravante demonstrar que o 

entendimento adotado pelo acórdão encontra-se em descompasso 

com o atual entendimento do STJ, trazendo para tanto precedentes 

do STJ favoráveis à sua tese recursal, ou que os precedentes 

invocados na decisão de inadmissibilidade não se aplicariam ao 

casu, por versarem sobre situações diversas, sendo insuficiente a 

mera alegação de que os precedentes invocados pela decisão de 

inadmissibilidade não formariam a jurisprudência uníssona do 

STJ e que o óbice da Súmula 83/STJ não se aplica aos recursos 

especiais interposto com base na alínea 'a' do permissivo 

constitucional. Nesse sentido: AgRg no AREsp 293.726/CE, Rel. 
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Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 

13/08/2013, DJe 26/08/2013.

4. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que o óbice da 

Súmula 83/STJ também se aplica aos recursos especiais interpostos 

com base na alínea 'a'.

5. 'A impugnação tardia dos fundamentos da decisão que não admitiu 

o recurso especial (somente por ocasião do manejo de agravo 

regimental), além de caracterizar imprópria inovação recursal, não 

tem o condão de afastar a aplicação do referido verbete 182/STJ, tendo 

em vista a ocorrência de preclusão consumativa' (AgRg no AREsp 

232.128/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/04/2013, DJe 23/04/2013).

6. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual 

se nega provimento" (STJ, EDcl no AREsp 527.100/SC, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 

25/08/2014).

Aplicável ao caso, assim, o comando cristalizado na Súmula 182/STJ, in 

verbis: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os 

fundamentos da decisão agravada".

Ante o exposto, não conheço do Agravo, com fundamento no art. 544, § 

4º, I, do CPC.

I.
 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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